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Atos do Prefeito

DECRETO N.º 272 de 07 de novembro de 2025

Estabelece normas para contenção de 
despesas na administração municipal e dá 
outras providências.

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 
no Inciso VII, art. 83 da LOM – Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO a situação de calamidade finan-
ceira reconhecida através do Decreto n.º 144 de 16 
de julho de 2025;

CONSIDERANDO a reiterada inadimplência pela 
gestão encerrada em 31 de dezembro de 2024, com 
férias dos servidores da educação e despesas necessárias 
ao custeio da administração geral, tais como aluguel, 
telefonia, água, material de consumo, insumos básicos, 
dentre outros, Pasep e parcelamentos em geral, além do 
aumento considerável da despesa corrente do Municí-
pio, onde a receita não acompanha o referido aumento;

CONSIDERANDO o público e notório estado ca-
lamitoso das contas públicas municipais, em especial 
da COMDEP, CPTRANS, Saúde, Educação, incluindo 
obras paralisadas, referente ao exercício de 2024;

CONSIDERANDO as dívidas de grande monta 
com fornecedores e pessoal, com prestadores de 
serviços essenciais;

CONSIDERANDO o passivo oculto das despesas 
(não empenhadas, empenhadas e não pagas e em-
penhadas e canceladas) deixadas pela administração 
anterior que foi constatada após a remessa das contas 
de governo exercício de 2024 ao TCE/RJ e;

CONSIDERANDO que o momento gravíssimo do 
Município requer ações emergenciais do Governo Mu-
nicipal, a fim de que a população não seja prejudicada 
e serviços essenciais não sofram prejuízos, garantindo 
a continuidade dos serviços públicos;

CONSIDERANDO o trabalho realizado pelo Grupo 
de Trabalho instituído pelo Decreto n.º 153, de 18 de 
julho de 2025;
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Art. 1º – Estabelece normas para contenção de 
gastos aplicáveis a toda Administração Municipal – Direta 
e Indireta – compreendendo Autarquias, Fundos, Funda-
ções e Sociedades de Economia Mistas.

Art. 2º – Ficam exonerados todos os integrantes de 
Comissões e Grupos de Trabalho remunerados existentes 
no Município. 

Parágrafo único – As comissões e grupos de trabalho 
obrigatórios e de caráter arrecadatório serão reavaliados. 

Art. 3º – Dispensar 15% (quinze por cento) das 
despesas decorrentes de mão de obra, compreendidas 
despesas diretas com RPA, contratados através de 
empresas fornecedoras de mão de obra, contratados 
por prazo determinado, cargos comissionados e 
função gratificada.

Art. 4º – Fica determinada a redução de 15% 
(quinze por cento) sobre os contratos de obras, 
prestação de serviços e/ou fornecimento de material, 
de fornecimento de combustíveis e de contratos de 
locação de bens móveis e imóveis.

Art. 5º – Fica determinada a suspensão de conces-
são de pagamento de triênios e quinquênios.

Art. 6º – A remuneração dos servidores deverá 
respeitar o teto constitucional do subsídio do Prefeito.

Art. 7º – Fica vedada a realização de horas extras 
mensais, exceto no caso de serviços essenciais, desde 
que previamente autorizadas pelo Gabinete do Prefeito.

Art. 8º – Ficam mantidos os termos do Decreto 
n.º 145, de 16 de julho de 2025, no que o presente 
Decreto não dispõe ao contrário. 

Art. 9º – Este decreto entra em vigor na data de 
publicação.

Art. 10º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 7 de 
novembro de 2025
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